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Estado de São Paulo 

LEI Nº 3.447, DE 04 DE SETEMBRO DE 2.001. 

-noi spõe sobre a Conversão dos motores dos 

veículos da Municipalidade e das 

Autarquias, movidos a gasolina, para Gás 

Natural, na forma que menciona." 

Prof. Celso de Almeida Lage, Prefeito Municipal de Cruzeiro, 

Estado de São Paulo / no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro aprovou, e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

LEI Nº 3 . 4·4 7 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

fazer a Conversão dos Motores dos Veiculas da Municipalidade, 

e das Autarquias movidos a gasolina, para Gás Natural. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução da presente 

Lei, ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

Artigo 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

2. 001. 

Prefeito Municipal 

Puhl:ica.da na Secretaria. da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, em 04 de seterribro de 2.001. 
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